
A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



✓
Esclareceu

e
orientou

inúm
eras

m
edidas

legislativas
objetivando

o
regram

ento
da

operação
e

com
ercialização

de
ouro.

✓
Estabeleceu

bases
para

internacionalização
do

m
ercado.

✓
C

ontribuiu
na

criação
do

processo
de

certificação
de

barras
de

ouro
produzidas

no
B

rasil.
✓

Contr

✓
C

ontribuiu na criação do ouro -ativo 
financeiro, na C

onstituição de 1988. 

✓
Estabeleceu acordo de cooperação técnica 
com

 o A
N

M
 (A

ntigo D
N

PM
).

✓
Produção de cartilhas orientativas para o 
garim

po, literatura e anuários sobre a historia 
e estatísticas do m

ercado de O
uro no m

undo. 

H
istória

A
ssociação criada em

 1986;

C
ongrega em

presas, instituições e profissionais ligados ao m
ercado de ouro.

Principais R
ealizações 

A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



Publicações
A

N
O

R
O

_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



Produção
O

U
R

O

1º-C
hina –

404
toneladas –2018 

W
orld G

old C
ouncil

11º-B
rasil –

97
toneladas –

2018  
W

orld G
old C

ouncil

Principal Produtor: 

2018 produção m
undial : 

3.332
Toneladas  

G
FM

S G
old Survey

2019



C
onsum

o

1º -C
hina

-647 toneladas

M
etal Focus / 2017

3º-Estados U
nidos da A

m
érica

-124
toneladas

2º-Índia
-573 toneladas

2,159
Toneladas

O
U

R
O

C
onsum

o G
lobal: 



D
iagnóstico Situacional 

✓
Início

das
atividades

garim
peiras

na
província

m
ineraldo

Tapajós
-1958(G

arim
po

do
M

uinçu/N
ilson

P
inheiro);

✓
C

riação
da

reserva
G

arim
peira

do
Tapajós

Legitim
ada

em
1983

com
extensão

28.745
km

2
.

P
rovíncia M

ineral do Tapajós extensão 98.000 km
2

G
arim

po



D
iagnóstico 

Situacional 

✓
P

istas
de

pouso
de

garim
po.

P
rovíncia M

ineral do Tapajós

G
arim

po



M
U

N
IC

ÍP
IO

P
LG

R
E

G
. LIC

E
N

C
.

A
V

E
IR

O
A

TIV
O

IN
A

TIV
O

A
TIV

O
3

1
0

ITA
ITU

B
A

10.321
37.610

29

JA
C

A
R

E
A

C
A

N
G

A
290

189
1

N
O

V
O

 P
R

O
G

R
E

SSO
142

38
18

R
U

R
Ó

P
O

LIS
13

6
22

TR
A

IR
Ã

O
48

30
4

TO
TA

L
10.817

37.874
74

TO
TA

L 
A

TIV
O

+ IN
A

TIV
O

48.691

P
R

O
C

E
SSO

S P
R

O
TO

C
O

LO
LIZA

D
O

S 
P

LG
 E

 R
E

G
ISTR

O
 D

E
 LIC

E
N

Ç
A

1990 -2018

D
iagnóstico Situacional 



D
iagnóstico Situacional 

TO
TA

L 
A

TIV
O

 + IN
A

TIV
O

48.691
TO

TA
L 

C
O

N
C

E
D

ID
O

S
2,023

E
M

 V
IG

O
R

560

P
R

O
C

E
SSO

S P
R

O
TO

C
O

LO
LIZA

D
O

S 
P

LG
 E

 R
E

G
ISTR

O
 D

E
 LIC

E
N

Ç
A

1990 -2018



P
ISTA

S x P
R

O
C

E
SSO

S P
LG



D
iagnóstico Situacional 

D
ecreto de C

riação de U
nidades de C

onservação 

✓
P

arque
N

acionaldo
R

io
N

ovo
✓

P
arque

N
acionaldo

Jam
anxim

✓
Floresta

N
acionaldo

A
m

ana
✓

Floresta
N

acionaldo
C

repuri
✓

Floresta
N

acionaldo
Jam

anxim
✓

Floresta
N

acionaldo
Trairão

✓
Á

rea
de

P
roteção

A
m

biental-A
PA



Avanço de Conservação Sob 
Reservas Garimpeiras

✓ Pq.N.do Rio Novo
✓ Pq.N.do Jamanxim
✓ Fsta. N. do Amana
✓ Fsta. N. do Crepuri
✓ Fsta. N. do Jamanxim
✓ Fsta. N. do Trairão
✓ Área de Proteção 

Ambiental - APA

Diagnóstico Situacional 



Todos P
rocessos A

N
M

D
iagnóstico Situacional 

P
rovíncia M

ineral de 
C

arajás e S
ul do P

ará



P
rocessos A

N
M

P
E

SQ
U

ISA
 E

 LA
V

R
A

D
iagnóstico Situacional 

P
rovíncia M

ineral de 
C

arajás e S
ul do P

ará



P
rocessos A

N
M

P
LG

D
iagnóstico Situacional 

P
rovíncia M

ineral de 
C

arajás e S
ul do P

ará



D
iagnóstico Situacional da A

m
azônia B

rasileira

Legenda:

Territórios Indígenas 

Áreas Protegidas(Integral)

Áreas Protegidas
(uso sustentável)



D
iagnóstico Situacional das R

eservas M
inerais na 

A
m

azônia 
Legenda:

M
etais nobres

M
etais Ferrosos

Não-ferrosos e sem
i-m

etais

Rochas e m
inerais industriais

Recursos energéticos

Gem
as



Polícia apreende 111 kg de ouro e avião no aeroporto de Goiânia
Passageiro, apontado com

o dono da carga, foi preso em
 ação das polícias Federal e M

ilitar. Ele foi autuado pelos crim
es 

am
biental e de usurpação de bem

 da U
nião.

Por Vanessa M
artins, G1 —

GO
11/06/2019 06h54

Guerrilha explora ouro ilegalm
ente na fronteira com

 o Brasil 
O

 Exército de Libertação N
acional (ELN

), segunda m
aior guerrilha da A

m
érica Latina, atua na exploração ilegal de ouro na 

Venezuela, a 250 quilôm
etros da fronteira com

 o m
unicípio brasileiro de Pacaraim

a (RR). O
 negócio paralelo resulta no 

transporte do m
inério ao território brasileiro, em

 ritm
o frenético e à m

argem
 de fiscalização.

Carga de ouro avaliada em
 R$ 1,5 M

i é encontrada em
 destroços de avião no AM

A
 Polícia Civil e o Corpo de Bom

beiros de Itacoatiara (A
M

) encontraram
, na quinta-feira (17), aproxim

adam
ente 9,5 quilos de ouro

dentro de 
um

 avião m
onom

otor que caiu em
 um

a área de floresta na zona rural de Itacoatiara, a 270 km
 de M

anaus (A
M

). O
 valor do m

aterial 
encontrado é de quase R$ 1,5 m

ilhão. Corpos de duas vítim
as foram

 localizados.

O
uro na Im

prensa

Sem
 nenhum

 garim
po legal, RR exportou 771 kg de ouro em

 3 anos; vendas dobraram
 nos últim

os 2 
m

eses
O

peração da PF que desm
ontou esquem

a de contrabando de ouro da Venezuela e de Roraim
a explica com

o a venda ilegal 
do m

inério foi parar em
 estatísticas oficiais; só entre outubro e novem

bro, estado exportou 369 quilos de ouro a Índia e 
Em

irados Á
rabes.

Por Em
ily Costa e Valéria O

liveira, G1 RR —
Boa Vista

07/12/2019 06h00 



Governo Federal pretende apresentar 
projeto para legalizar garim

po 

O
presidente

Jair
Bolsonaro

afirm
ou

nesse
dom

ingo
(21)

que
o

governo
irá

enviar
ao

Congresso
um

projeto
de

lei
para

legalizar
o

garim
po

no
país

e
disse

que
a
proposta

deverá
proibir

o
uso

de
m
ercúrio

nesse
tipo

de
atividade.

Protocolo digital traz econom
ia anual de R$ 18,3 m

ilhões 

O
protocolo

digital,novo
canal

da
A

gência
N

acional
de

M
ineração

(A
N

M
),lançado

na
segunda-

feira
(30),vaigerar

um
a

econom
ia

anualestim
ada

em
R$

5,2
m

ilhões
para

os
cofres

públicos
e

de
R$

13,1
m

ilhões
para

os
cidadãos

que
utilizam

os
serviços

da
agência.

Receita Federal apresenta ferram
enta de gestão 

para barrar evasão fiscal na AN
M

Representantes
da

Agência
Nacional

de
M

ineração
(ANM

)e
da

Receita
Federaldo

Brasil(RFB)se
reuniram

na
quinta-feira

(7),na
sede

da
RFB,para

dar
início

à
operacionalização

do
convênio

firm
ado

entre
as

instituições
para

tratardo
intercâm

bio
de

inform
ações

entre
os

órgãos.
A

ferram
enta

de
auditoria

e
processam

ento
de

arquivos
digitais,

o
ContÁgil,

foi
desenvolvida

porauditoresda
Receita.

A
ções C

onstrutivas



Esforço C
oncentrado 

T1
T2

T3
T4

T1
T2

T3
T4

2017
2018

•
C
V
M

 (R
J)

•
C
O

A
F

•
B
A
C
E
N

•
R
F
B

•
C
âm

a
ra

 d
o
s D

e
p
u
tad

o
s

•
D

N
P
M

 –
P
ro

cu
ra

d
o
ria

•
D

N
P
M

 –
D

ire
to

ria-G
e
ra

l
•

M
M

E
•

D
N

P
M

•
C
V
M

•
C
O

A
F

•
B
A
C
E
N

 (SP
)

•
R
F
B

•
C
âm

a
ra

 d
o
s D

e
p
u
tad

o
s

•
M

M
E

•
SE

FIN
/
R
O

•
Se

cre
ta

ria d
e
 Fin

a
n
ça

s

A
çõ

e
s

3
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
7

A
çõ

e
s

4
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
7

A
çõ

e
s

2
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
8

A
çõ

e
s

1
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
8

A
çõ

e
s

3
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
8

•
B
A
C
E
N

 -
(SP

)
•

M
D

IC
•

P
re

fe
itu

ras: P
o
rto

 
V
e
lh

o
/
R
O

•
P
e
ixo

to
 d

e
 

A
ze

ve
d
o

•
P
o
co

n
é
/M

T
•

SE
FA

Z
/
P
A
 

•
D

R
T
 San

taré
m

/
P
A

•
P
re

fe
itu

ra: Itaitu
b
a/

P
A

•
P
re

fe
itu

ra: A
lta 

Flo
re

sta/
M

T
•

B
ace

n

•
M

M
E

•
C
O

A
F

•
D

F -
E
lcio

n
e
 

B
arb

alh
o

•
D

F -
Fra

n
cisco

 
C
h
ap

ad
in

h
a

•
D

F -
H

e
ld

e
r 

B
arb

alh
o

•
D

F -
Jo

sé
 

P
rian

te

•
D

N
P
M

•
M

in
istro

 C
h
e
fe

 -
C
arlo

s M
aru

n
•

D
N

P
M

A
çõ

e
s

2
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
7

•
D

N
P
M

 –
P
ro

cu
ra

d
o
ria

•
M

M
E

A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



T1
T2

T3
T4

2019

•
D

G
 -

A
N

M
 –

V
icto

r H
u
go

 Fro
n
e
r 

B
icca

•
D

F -
Sim

o
n
e
 M

o
rga

d
o

•
Se

n
ad

o
r -

M
ajo

r O
lím

p
io

•
D

F -
C
a
rlo

s N
ico

le
tti

•
G

o
v. R

o
ra

im
a –

A
n
to

n
io

 
D

e
n
ariu

m
•

IB
G

M
 –

In
stitu

to
 B

ra
sile

iro
 d

e
 

G
e
m

as
•

M
M

E
 -

A
le

xan
d
re

 V
id

igal d
e
 

O
live

ira
•

V
P
 d

a R
e
p
ú
b
lica –

H
am

ilto
n
 

M
o
u
rã

o
•

D
G

 -
A
N

M
 –

V
icto

r H
u
go

 Fro
n
e
r 

B
icca

A
çõ

e
s

2
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
9

A
çõ

e
s

3
º T

rim
e
stre

, 2
0
1
9

•
P
ro

cu
ra

d
o
r G

e
ra

l/A
N

M
 –

D
r. M

au
ricyo

 C
o
rre

ia
•

M
M

E
 -

B
e
n
to

 A
lb

u
q
u
e
rq

u
e

•
D

G
 -

A
N

M
 –

V
icto

r H
u
go

 Fro
n
e
r B

icca
•

D
ir. D

e
p
. G

e
o
lo

gia e
 P

ro
d
u
ção

 M
in

e
ra

l -
D

o
u
to

r 
Fre

d
e
rico

 B
re

d
an

 O
live

ira
•

Se
cre

tá
rio

 E
xe

cu
tivo

 d
a C

a
sa C

ivil -
D

o
u
to

r Jo
se

 
V
ice

n
te

 San
tin

i
•

M
in

.M
e
io

 -
A
m

b
ie

n
te

 R
ica

rd
o
 Salle

s
•

G
T
 -

E
stu

d
o
 p

ara
 fo

rm
alização

 d
o
 G

arim
p
o
 -

M
M

E
/
SG

M
•

Se
cre

ta
rio

 E
sp

e
cial d

a R
e
ce

ita
 Fe

d
e
ra

l -
Jo

sé
 

d
e
 A

ssis Fe
rraz N

e
to

•
M

P
 –

San
taré

m
 –

P
au

lo
 D

e
 T

arcio
 

Esforço C
oncentrado 

A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



✓
C

riação
de

critério
de

qualificação
do

garim
po

quanto
sua

integridade:
▪

Legal
▪

Ilegal
▪

IR
R

E
G

U
LA

R

✓
C

riação
do

C
adastro

M
ineiro

G
arim

peiro:
▪

C
enso

▪
R

astreabilidade

✓
D

efinição
de

prazo
e

quesitos
por

parte
do

G
overno

para
regularização

dos
garim

pos
irregulares.

Proposta de ordenação do G
arim

po
A

N
O

R
O

_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________



1.
L

egitim
idade;

2.
Tem

po para adequação e censo/rastreabilidade (C
adastro M

ineiro G
arim

peiro e M
odernização da SFT 89 –

N
otas E

letrônicas);

3.
D

ireito de lavras de m
inérios garim

páveis sobre área de requerim
ento e alvará de pesquisa;

4.
Sim

plificação e uniform
ização do licenciam

ento am
biental para atividade garim

peira no território nacional;

5.
C

apacitação e orientação de boas práticas am
bientais aos garim

peiros pelos órgãos responsáveis (ibam
a, 

icm
bio, sem

as e sem
m

as);

6.
R

evisão do parecer da A
G

U
 sobre licenciam

ento am
biental em

 unidades de conservação de uso sustentável;

7.
R

evisão do entendim
ento de destruição de equipam

entos em
 operações de fiscalização de órgãos am

bientais;

8.
A

plicar a M
P 881/2019 (liberdade econôm

ica) a realidade da atividade garim
peira.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



1.
L

EG
IT

IM
ID

A
D

E
:

D
eterm

inar
a

conform
idade

da
atividade

garim
peira,

bem
com

o
do

papel
social

e
econôm

ico
desta

atividade,
prezando

pelo
bem

-estar
dos

envolvidos
direta

e
indiretam

ente
na

atividade
garim

peira,

principalm
ente

o
G
A
R
IM
PE
IR
O
,estabelecendo

prazo
para

realização
desta

legitim
idade.

2.
T

EM
PO

 PA
R

A
 A

D
E

Q
U

A
Ç

Ã
O

 E
 C

E
N

SO
/R

A
ST

R
E

A
B

ILID
A

D
E

:

Pedim
osque

seja
interrom

pido
im

ediatam
ente

qualqueração
repressora

nasáreasde
garim

po
passiveisde

titularidade
e

prazo
para

que
a

atividade
m

ineral
continue

a
ser

exercida,
consubstanciada

de
um

instrum
ento

jurídico,podendo
serporm

eio
de

D
EC

RETO
PRESID

EN
C

IAL,e
que

tam
bém

crie
um

a
F
orça

Tarefa
para

a
efetiva

legalização
totalda

atividade,cujas
norm

as
am

bientais
e

econôm
icas

vigentes
no

Brasil
serão

rigorosam
ente

cum
pridas,

desde
que

sejam
concedidas

as
PLG

s,
concom

itantem
ente

à

im
plantação

do
C

AD
ASTRO

M
IN

EIRO
G

ARIM
PEIRO

com
a

m
odernização

da
SFR

49
(N

otas
de

N
egociação

de
O

uro
Eletrônicas).

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



3.
D

IR
E

ITO
 D

E
 L

AV
R

A
S D

E
 M

IN
É

R
IO

S G
A

R
IM

PÁ
V

E
L SO

B
R

E
 Á

R
E

A
 D

E
 R

E
Q

U
E

R
IM

E
N

TO
 

E
 A

LVA
R

Á
 D

E
 PE

SQ
U

ISA
:

C
onsiderando

que
a

grande
m

aioria
do

subsolo
de

áreas
atuais

de
garim

pos
estão

requeridas
por

pessoas

físicas
e

em
presas

na
m

odalidade
“Pesquisa

M
ineral”,que

quase
na

sua
totalidade

não
executam

nenhum

trabalho
de

pesquisa,
apenas

utilizam
esse

instrum
ento

para
especular

na
bolsa

de
valores,

enquanto
a

atividade
garim

peira
responsávelporm

aisde
70%

do
desenvolvim

ento
econôm

ico
de

diversosm
unicípiosna

Am
azônia

Legalfica
im

pedida
de

regularizar
sua

atividade.Pedim
os

que
junto

a
ANM

que
seja

autorizado

m
ediante

ou
não

o
deferim

ento
do

detentordo
requerim

ento
de

pesquisa
ou

alvará
de

pesquisa,a
critério

da

AN
M

,
O
IN
STR

U
M
E
N
TO

D
E
PE
R
M
ISSÃ

O
D
E
LAV

R
A
G
A
R
IM
PE
IR
A
F
LU
TU
A
N
TE
,

para
que

o

garim
peiro

possa
exercer

sua
atividade

até
a

profundidade
estabelecida

pela
ANM

,
sabendo

que
o

garim
peiro

só
extraim

inério
nascam

adasaluvionare
coluvionar,ou

seja,saproliticas.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



4.
SIM

PL
IFIC

A
Ç

Ã
O

 E
 U

N
IFO

R
M

IZA
Ç

Ã
O

 D
O

 L
IC

E
N

C
IA

M
E

N
TO

 A
M

B
IEN

TA
L PA

R
A

 

AT
IV

ID
A

D
E

 G
A

R
IM

PE
IR

A
 N

O
 T

ER
R

ITO
R

IO
 N

A
C

IO
N

A
L

:

•
D

esburocratização
taiscom

o:

o
Exigência

do
Titulo

de
Propriedade;

o
Exigência

do
C

AR
(C

adastro
Am

bientalRural);

o
Exigência

da
O

utorga
da

Agua;

o
Publicação

da
Intenção

do
Licenciam

ento.

Todosessesitenscriam
dificuldadese

dem
ora

na
outorga

do
licenciam

ento
am

biental.

D
iante

disso,
pedim

os
que

seja
sim

plificado
o

licenciam
ento

am
biental

da
atividade

garim
peira,

bem
com

o

uniform
izado,para

que
todososgarim

peirospossam
se

enquadrasdentro
da

LEIe
trabalharde

form
a

LEG
AL.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



5.
C

A
PA

C
ITA

Ç
Ã

O
 E

 O
R

IE
N

TA
Ç

Ã
O

 D
E

 B
O

A
S PR

Á
T

IC
A

S A
M

B
IEN

TA
IS A

O
S G

A
R

IM
PE

IR
O

S 

PELO
S Ó

R
G

Ã
O

S A
M

B
IEN

TA
IS (IBA

M
A

, IC
M

B
IO

, SE
M

A
S E SE

M
M

A
S):

O
bjetivando

a
conservação

das
Florestas

da
Am

azônia,
consideram

os
ser

m
ais

im
portante

o
treinam

ento
e

a

capacitação
de

boas
práticas

am
bientais

dos
garim

peiros.
O

garim
peiro

tem
um

a
grande

força
de

vontade
de

trabalhar,e
de

form
a

legale
honesta.Portanto,pedim

os
que

ao
invés

de
os

órgãos
am

bientais,IBAM
A

e
IC

M
BIO

,

realizarem
fiscalizações

de
form

a
truculenta

com
o

vem
acontecendo

nos
últim

os
anos,que

esses
órgãos

possam

fazer
o

seu
papelde

educação
e

conscientização
am

bientalprim
eiro,dando

tam
bém

condições
do

garim
peiro

se

legalizar,para
depoiscobrarm

aisefetivam
ente.

Assim
solicitam

os
do

G
overno

Federal
apoio

no
sentido

de
capacitar

e
orientar

constantem
ente

os

garim
peiros,para

que
os

órgãos
am

bientais
sejam

parceiros
dos

garim
peiros

e
não

inim
igos,pois

todos

são
BRASILEIRO

S
e

um
povo

trabalhador,
só

precisam
de

ajuda
para

poder
estar

dentro
da

LEI
e

trabalharsem
pressão

psicológica.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



6.
R

E
V

ISÃ
O

 D
O

 PA
R

E
C

E
R

 D
A

 A
G

U
SO

B
R

E
 L

IC
E

N
C

IA
M

E
N

TO
 A

M
B

IEN
TA

L E
M

 U
N

ID
A

D
E

S 

D
E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
Ã

O
 D

E
 U

SO
 SU

ST
EN

T
Á

V
E

L
:

N
o

entendim
ento

geral,com
o

o
próprio

nom
e

fala,as
U

nidades
de

C
onservação

de
U

so
Sustentável,deve

atender

ao
preceito

de
que

toda
atividade

pode
ser

sustentável,
desde

que
siga

a
um

rito
processual

de
licenciam

ento

am
biental

e
ordenam

ento
da

atividade,
prezando

pela
conservação

do
m

eio
am

biente
onde

a
atividade

será

executada.Pois
bem

,apesar
de

algum
as

U
C

s
de

U
so

Sustentávelprevê
a

atividade
de

m
ineração

em
seus

decretos

de
criação,a

Advocacia
G

eralda
U

nião
em

itiu
parecer

contrário
à

atividade
de

m
ineração

em
FLO

N
AS

em
2014,

por
um

sim
ples

entendim
ento

do
Advogado

G
eralda

U
nião

na
época,tem

po
em

que
o

povo
brasileiro

padeceu
nas

m
ãosde

governantes.

...

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



...

D
iante

do
exposto,pedim

osque
seja

revisto
o

parecer
da

AG
U

por
este

atualG
overno

e
que

possa
ser

liberado
a

atividade
de

m
ineração/garim

pagem
,dentro

das
U

nidades
de

C
onservação

do
G

rupo
de

U
so

Sustentável,em
todo

território
nacional,por

exem
plo

(FLO
N

AS
E

RESERVA
EXTRATIVISTA).Se

com
prom

etendo
os

garim
peiros

a
seguirem

fielm
ente

as
legislações

am
bientais

no
que

diz
respeito

a

recuperação
de

área
degradada

e
gestão

de
recursoshídricos.

Sabem
os

que
o

G
arim

po
legalizado,gera

um
im

pacto
negativo

m
ínim

o
ao

m
eio

am
biente,m

as,um

im
pacto

positivo
grande

ao
m

eio
sociale

econôm
ico.E

acreditam
os

que
é

disto
que

o
Brasilprecisa

para
m

elhorarsua
econom

ia,coisa
que

o
atualgoverno

está
fazendo

a
cada

dia.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



7.
R

E
V

ISÃ
O

 D
O

 EN
T

E
N

D
IM

E
N

TO
 D

E
 D

E
STR

U
IÇ

Ã
O

 D
E

 E
Q

U
IPA

M
E

N
TO

S E
M

 O
PE

R
A

Ç
Õ

E
S 

D
E

 FISC
A

L
IZA

Ç
Ã

O
 D

E
 Ó

R
G

Ã
O

S A
M

B
IEN

TA
IS:

M
uitos

garim
peiros

viram
seus

sonhos
irem

por
água

abaixo,quando
perderam

seus
equipam

entos
que

suaram

para
poder

com
prar,m

uitos
ainda

estão
devendo,é

notadam
ente

drástico
e

dram
ático,entristecedor

o
que

agentes

am
bientais

de
fiscalização

já
fizeram

com
m

uitos
garim

peiros,
sendo

ao
m

esm
o

tem
po

agente
e

juiz,
dando

a

sentença
sem

o
devido

processo
legal.

Poisbem
,essesagentesse

“respaldam
”

na
lei9605/1988

–
Leide

C
rim

esAm
bientais,que

em
seu

artigo
72,inciso

V
dizo

seguinte:....

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



...“Art.72.Asinfraçõesadm
inistrativassão

punidascom
asseguintessanções,observado

o
disposto

no
art.6º:

I.
advertência;

II.
m

ulta
sim

ples;

III.
M

ulta
diária;

IV
.
apreensão

dos
anim

ais,
produtos

e
subprodutos

da
fauna

e
flora,

instrum
entos,

petrechos,
equipam

entos
ou

veículosde
qualquernatureza

utilizadosna
infração;

V
.
destruição

ou
inutilização

do
produto.”

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



C
om

o
pode-se

observar
o

que
a

leidiz
é

destruição
ou

inutilização
do

“produto”
não

de
equipam

ento,

agora
com

o
pode-se

percebero
que

dizo
inciso

IV
acim

a
da

m
esm

a
lei,dizapreensão

de
equipam

entose

veículosde
qualquernatureza

utilizadosna
infração.Portanto

o
que

osagentesfazem
se

utilizando
da

lei

de
crim

esam
bientaisé

ilegale
m

aisainda
im

oral.

D
iante

do
exposto

pedim
os

que
seja

editado
portaria

ou
norm

a
interna

dos
órgãos

de
fiscalização

para

que
cum

pram
o

que
diz

a
na

lei,e
parem

de
destruir

e
queim

ar
equipam

entos
(Escavadeira

H
idráulica,

D
ragas,Veículos,M

otos,M
otores,etc.).

Acreditam
os

que
esta

prática
que

vinha
acontecendo

é
m

uito
m

ais
ideológica

que
racionale

legal.Por

isso
confiam

os
neste

novo
governo

e
que

o
povo

trabalhador
será

tratado
com

o
ser

hum
ano

e
não

bandido.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



8.
A

PL
IC

A
R

 A
 M

P
881/2019 (L

IB
ER

D
A

D
E

 EC
O

N
Ô

M
IC

A
) A

 R
E

A
L

ID
A

D
E

 D
A

 AT
IV

ID
A

D
E

 
G

A
R

IM
PE

IR
A

:

C
onsiderando

que
na

Província
M

ineraldo
Tapajós

a
garim

pagem
atua

a
61

anos
consecutivam

ente,foicriado
em

1983
um

a
Reserva

G
arim

peira
com

território
de

28.745
K

m
²,

que
em

1989
foi

criado
a

Perm
issão

de
Lavra

G
arim

peira
–

PLG
,e

que
nesta

m
esm

a
Província

de
1990

a
2018

foram
protocolizados

48.691
Requerim

entos
de

Perm
issão

de
Lavra

G
arim

peira
dosquaisapenas2.023

perm
issõesforam

outorgadas,e
estão

em
vigorapenas560

perm
issões.

O
s

dados
acim

a
com

provam
a

intenção
dos

em
preendedores

garim
peiros

em
busca

de
sua

legalização,entretanto
estão

sendo
vitim

as
de

ações
truculentas

por
parte

dos
órgãos

am
bientais,e

da
lentidão

das
analises

dos
processos

de
requerim

ento
de

perm
issão

de
lavra

garim
peira,pois

ainda
estão

ativos
m

ais
de

11
m

ilprocessos
pendentes

de
analise

na
AM

N
.

Sendo
assim

,Nossas
propostas

vêm
de

encontro
a

intenção
do

Presidente
Bolsonaro

em
apoiar

o
em

preendedor
desburocratizando

sua
legalização

afim
de

atingir
geração

de
em

prego
e

renda,
pedim

os
que

se
aplica

a
esta

M
edida

Provisória
à

nossa
atividade

G
arim

peira.

A
ções objetivas para regularização dos G

arim
pos 



A
cordo

de C
ooperação Técnica

O
bjeto

do
A

cordo:

✓
O

presente
A

cordo
tem

por
objetivo

a
cooperação

técnica,
adm

inistrativa
e

operacionalpara
a

regularização
das

áreas
requeridas

e
tituladas,estim

ulo
de

boas
práticas

de
m

ineração,
m

eio
am

biente
e

a
saúde

dos
trabalhadores

(província
m

ineraldo
Tapajós).

✓
R

esponsabilidade
da

A
N

O
R

O
quanto

ao
investim

ento
na

contratação
de

corpo
técnico.

✓
A

cordo
de

cooperação
técnica

nº70/2017
publicada

no
D

iário
O

ficialda
U

nião
nº216

de
10/11/2017,válido

até
2022.



C
adastro M

ineiro -A
tual



A
tores do G

arim
po

Titular
(Proprietário da PLG)

Autorizados
( Autorizado a Vender)

Cooperativa

Cooperado

M
em

bros da Cadeia Produtiva
M

ascate(com
erciante)

Piloto
Cozinheiro(a)

Vendedor de Com
bustível

Parceiro 
(Contrato p/ Operação Garim

peira) 
Parceiro 

(Contrato p/ Operação Garim
peira) 



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a -C

adastro M
ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



✓
A

realização
do

cadastro
se

dará
por

verificação
biom

étrica
utilizando

base
de

dados
oficiais

do
governo,

tais
com

o:
✓

D
E

N
ATR

A
N

✓
R

FB
✓

Titulo
de

E
leitor

✓
O

utros....

✓
A

realização

✓
E

statal
do

governo
S

E
R

P
R

O
já

disponibiliza
serviço

capaz
de

atendertalnecessidade
com

o:

https://servicos.serpro.gov.br/datavalid/

Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



Sistem
a –

C
adastro M

ineiro -Proposta



H
A

B
ILITA

Ç
Ã

O
 D

A
S IN

STITU
IÇ

Õ
ES FIN

A
N

C
EIR

A
S A

 ATU
A

R
 N

A
 PR

IM
EIR

A
 

A
Q

U
ISIÇ

Ã
O

 D
E O

U
R

O
 D

E G
A

R
IM

PO

Instituições Autorizadas pelo 
BACEN

•
SRF 49 -Nota Eletrônica de  Operação

•
Recolhim

ento CFEM
•

Acesso Cadastro Garim
peiro

•
Recolhim

ento IOF



Fluxo de D
ados de O

peração

Cadastro Garim
peiro

Instituições 
Autorizadas 
pelo BACEN

Nota Eletrônica de  Operação

•
Habilitação DTVM

•
Operação de Venda

•
Realizar Cadastro

Postos de Atendim
ento



A
)L

E
G

ISL
A

Ç
Ã

O
:

L
E

IN
º7.766,D

E
11

D
E

M
A

IO
D

E
1989.

A
rt. 1º O

 ouro em
 qualquer estado de pureza, em

 bruto ou refinado, 
quando destinado ao m

ercado financeiro ou à execução da política 
cam

bial do P
aís, em

 operações realizadas com
 a interveniência de 

instituições integrantes do S
istem

a Financeiro N
acional, na form

a e 
condições autorizadas pelo B

anco C
entral do B

rasil, será desde a 
extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou instrum

ento 
cam

bial.
...A

rt. 2º P
ara os efeitos desta Lei, as cooperativas ou associações de 

garim
peiros, desde que regularm

ente constituídas, serão autorizadas 
pelo B

anco C
entral do B

rasil a operarem
 com

 ouro
...A
rt.3º

A
destinação

e
as
operações

a
que

se
referem

os
arts.1º

e
2º

desta
Lei

serão
com

provadas
m
ediante

notas
fiscais

ou
docum

entos
que

identifiquem
tais

operações.
...A

rt.
4º

O
ouro

destinado
ao

m
ercado

financeiro
sujeita-se,

desde
sua

extração
inclusive,

exclusivam
ente

à
incidência

do
im

posto
sobre

operações
de

crédito,câm
bio

e
seguro,ou

relativas
a

títulos
ou

valores
m

obiliários.
...

LEI12.844,de
19/07/2013

que,dentre
outras

providências,“R
EG

U
LA

A
C
O
M
PR
A
,VEN

D
A
E
TR
A
N
SPO

R
TE

D
E
O
U
R
O
”:

A
rt.37.

Fica
perm

itida
a
com

pra,venda
e
transporte

de
ouro

produzido
em

áreas
de
garim

po
autorizadas

pelo
Poder

Público
federal,nos

term
os
desta

Lei.

A
rt.39.

A
prova

da
regularidade

da
prim

eira
aquisição

de
ouro

produzido
sob

qualquerregim
e
de
aproveitam

ento
será

feita
com

base
em
:

I-nota
fiscalem

itida
por

cooperativa
ou,no

caso
de

pessoa
física,recibo

de
venda

e
declaração

de
origem

do
ouro

em
itido

pelo
vendedor

identificando
a
área

de
lavra,o

Estado
ou

D
istrito

Federale
o
M
unicípio

de
origem

do
ouro,o

núm
ero

do
processo

adm
inistrativo

no
órgão

gestor
de

recursos
m
inerais

e
o
núm

ero
do

título
autorizativo

de
extração;E

II-
nota

fiscalde
aquisição

em
itida

pela
instituição

autorizada
pelo

B
anco

C
entraldo

B
rasila

realizara
com

pra
do

ouro.

A
rt.
40.

A
prova

da
regularidade

da
posse

e
do

transporte
de

ouro
para

qualquer
destino,

após
a
prim

eira
aquisição,

será
feita

m
ediante

a
apresentação

da
respectiva

nota
fiscal,conform

e
o
disposto

no
§
1o
no

art.
3o
da
Leino

7.766,de
11
de
m
aio

de
1989.

Essa
leifoiregulam

entada
pela

PO
R
TA
R
IA
D
N
PM

(A
N
M
)
N
º
361,D

E
10/09/2014:

C
om

ercialização/Legislação



C
onsulta

A
N

O
R

O
:Processo

nº00786.000560/2017-21
-

especificam
ente

em
relação

à
prim

eira
aquisição

de
ouro

proveniente
de

atividade
garim

peira,
a

A
G

U
,

através
de

sua
Procuradoria

Federal
junto

ao
D

N
PM

(hoje
A

N
M

),
proferiu

PA
R

E
C

E
R

n.00215/2017/PF-D
N

PM
-SE

D
E

/PG
F/A

G
U

e
D

espachos
nº

01473/2017/PF-D
N

PM
-SE

D
E

/PG
F/A

G
U

e
nº01611/2017/PF-D

N
PM

-SE
D

E
/PG

F/A
G

U
,vazado

nos
term

os
seguintes:

C
om

ercialização/Pareceres



Transcrição Parcial 

C
) N

O
R

M
A

S

1
-

quala
natureza

jurídica
dos

sujeitos
que

podem
realizar

a
prim

eira
aquisição

de
ouro

em
áreas

de
garim

po
autorizadas

pela
PoderPúblico

Federal?
Podem

realizara
prim

eira
aquisição

de
ouro

produzido
em

região
de

garim
po

autorizadaspela
Poder

Público
federalas

cooperativas
ou

associações
de

garim
peiros

regularm
ente

constituídas,
desde

que
autorizadas

pelo
Banco

Central,com
vista

a
vender

posteriorm
ente

o
m

etaladquirido
para

esta
autarquia

ou
para

instituição
autorizada

a
com

prá-lo,
(art.2º

da
Leinº

7.766,de
1989),o

Banco
Central(art.lº,caput,

e§
1º,

incisos
I

e
II,

da
Lei

nº
7.766,

de
1989)

e
instituições

autorizadas
pelo

Banco
Centralpara

realizar
a

com
pra

de
ouro

(art.39,inciso
II,da

Leinº12.844,de
2013).

As
instituições

facultadas
a

operar
no

m
ercado

físico
de

ouro,
em

qualquer
área

do
território

nacional,
estão

definidas
em

resoluções
do

Conselho
M

onetário
Nacional,

quais
sejam

:
bancos

com
erciais,

bancos
de

investim
ento,

sociedades
corretoras

de
títulos

e
valores

m
obiliários

(item
Ida

Resolução
nº1.428,de

15
de

dezem
bro

de
1987;e

art.1
º,§

2º,inciso
I,da

Resolução
nº

2.624,
de

29
de

julho
de

1999),bancos
m

últiplos
(art.7º,capute

§
1º,do

Anexo
Ià

Resolução
nº

2.099,de
17

de
agosto

de
1994)

e
as

sociedades
distribuidoras

de
títulos

e
valores

m
obiliários

(art.2º,inciso
XII,do

Regulam
ento

Anexo
à

Resolução
nº1.120,de

4
de

abrilde
1986).

C
om

ercialização/Pareceres



Transcrição Parcial 

C
) N

O
R

M
A

S

4 -as em
presas exclusivam

ente com
erciais podem

 efetuar a prim
eira com

pra de ouro pós extração em
 área de garim

po autorizada 
pelo Poder Público federal? Nos term

os das Leis ns. 7.766, de 1989, e 12.844, de 2013, podem
 realizar a prim

eira aquisição de ouro 
produzido em

 região de garim
po as cooperativas ou associações de garim

peiros regularm
ente constituídas, desde que autorizadas

pelo Banco Central, com
 vista a vender posteriorm

ente o m
etal adquirido para esta autarquia ou para instituição autorizada a 

com
prá-lo, bem

 com
o o Banco Central e instituição autorizada por esta autarquia. Desse m

odo, as em
presas exclusivam

ente 
com

erciais não estão no rol das pessoas jurídicas que podem
 adquirir ouro em

 áreas de garim
po autorizadas pelo poder público 

federal. 

C
om

ercialização/Pareceres



O
s

gráficos
adiante

exibidos
são

reveladores
da

transição
e

relação
direta

de
volum

es
entre

o
aum

ento
da:

✓
P

rim
eira aquisição por não autorizadas pelo B

acen in bruto e decréscim
o da aquisição por 

instituição autorizada pelo B
AC

E
N

/exportação de ouro fino (beneficiado).

61%

39%

2016

IF'S %

COM
ERCIAL %

35%

65%

2017

IF'S

CO
M

ERCIAL

29%

71%

2018

IF'S

COM
ERCIAL

29%

71%

2019*

IF'S

COM
ERCIAL

C
om

ercialização/IF vsC
om

erciais



P
ara

se
ter

um
a

ideia
de

volum
e

e
valores

desses
dados,

nesse
período

o
volum

e
de

ouro
exportado

origem
garim

po
adquirido

porem
presas

não
autorizadas

pelo
B

AC
E

N
:44.133,722

kilos.

Em
valores,

esse
TO

TA
L

de
exportação

de
ouro

in
bruto,

ou
seja,

sem
recolhim

ento
de

tributos,
perfez

um
totalde

R
$

267.170.020.892,65
(duzentos

e
sessenta

e
sete

bilhões,
cento

e
setenta

m
ilhões,vinte

m
il,oitocentos

e
noventa

e
dois

reais
e

sessenta
e

cinco
centavos).

IF'S kilos
OUTROS kilos

TOTAL Kilos
2016

13.225,358
8.609,417

21.834,774
2017

8.604,727
15.744,889

24.349,616
2018

5.916,664
14.773,145

20.689,809
2019*

2.030,013
5.006,271

7.036,284
29.776,762

44.133,722
73.910,483

IF'S R$
OUTROS R$

TOTAL R$

2016
R$     

64.099.885.440,00 
R$     41.727.615.000,00 

R$    
105.827.500.440,00 

2017
R$     

47.579.990.410,38 
R$     87.061.645.546,69 

R$    
134.641.635.957,07 

2018
R$     

41.797.068.259,62 
R$   104.361.865.837,10 

R$    
146.158.934.096,72 

2019*
R$     

13.794.459.309,25 
R$     34.018.894.508,86 

R$      
47.813.353.818,11 

R$   
167.271.403.419,25 

R$   267.170.020.892,65 
R$    

434.441.424.311,90 

C
om

ercialização/IF vsC
om

erciais



C
om

ercialização
✓

A
penas em

 PE
R

D
A

 D
E

 A
R

R
E

C
A

D
A

Ç
Ã

O
 sobre um

 V
O

L
U

M
E

 M
ÍN

IM
O

 E
STIM

A
D

O
(*), estar-se-ia 

diante de um
 valor R

$ 319.556.406,00
(TR

EZEN
TO

S E D
EZEN

O
V

E M
ILH

Õ
ES, Q

U
IN

H
EN

TO
S E 

C
IN

Q
U

EN
TA

 E SEIS M
IL, Q

U
ATR

O
C

EN
TO

S E SEIS R
EA

IS) Q
U

E SER
IA

M
 R

EC
O

LH
ID

O
S A

O
S 

C
O

FR
ES PÚ

B
LIC

O
S SE A

S PR
IM

EIR
A

S A
Q

U
ISIÇ

Õ
ES SE D

ESSEM
 PO

R
 IN

STITU
IÇ

Õ
ES 

A
U

TO
R

IZA
D

A
S PELO

 B
A

N
C

O
 C

EN
TR

A
L D

O
 B

R
A

SIL.

Receita/Preço
Valor

IOF
R$ 72.275.175,00

CFEM
R$ 48.534.500,00

IRRF/Garim
peiro

R$ 198.756.731,00

*TOTAL
R$ 319.556.406,00

✓
C

onsideram
os o valor total com

o m
ínim

o estim
ado pela falta de inform

ações objetivas dos órgãos 
de fiscalização e controle, e por term

os recursos lim
itados para poderm

os identificar e dim
ensionar 

a proliferação das em
presas não autorizadas pelo B

anco C
entral, adquirindo ouro de garim

po para 
exportação.



GARIM
PO

ANM

TRADINGS 
S/A

REFINADORAS
M

INERADORAS

DESTINOS

INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS

M
ERCADO 

INTERNO
EXPORTAÇÃO

AUTORIZAÇÃO
PRODUÇÃO

COM
ERCIALIZAÇÃO

RECLICLAGEM

C
A

D
EIA

 D
E PR

O
D

U
Ç

Ã
O

 E C
O

M
ER

C
IA

LIZA
Ç

Ã
O

 D
E O

U
R

O



•
A

grande
parte

do
ouro

exportado
é

IN
BRU

TO
,ou

seja,sem
beneficiam

ento.

•
O

scontam
inantesque,em

determ
inada

m
edida,poderão

conterPrata,Paládio
ou

outro
m

etalprecioso,podem
não

ser
declarados

apesar
da

solicitação
da

R
eceita

Federal,que
se

especifique
em

docum
ento

apropriado
para

exportação
qualquercontam

inante
precioso

que
possua

a
partirde

1%
de

participação
no

bruto.

•
Se

considerarm
os

a
Prata

com
o

ocorrência
m

ais
com

um
de

contam
inante,no

percentualm
édio

de
10%

(D
EZ

PO
R

C
EN

TO
),podem

os
inferirque

a
partirde

um
volum

e
de

90
toneladas

de
ouro

rem
etidas

ao
exterior,in

bruto,existe
a

probabilidade
de

que
9

toneladasde
PR

ATA
são

sim
plesm

ente
entregues,gratuitam

ente,a
estrangeiros.

•
Esse

cenário
fica

agravado
quando

observado
que

o
B

rasil
é

IM
PO

RTA
D

O
R

D
E

PR
ATA

,
em

cerca
de

50
a

60
toneladas/ano,

e
se

analisarm
os

o
im

pacto
da

exportação
in

bruto
sob

o
ponto

de
vista

do
consum

o
de

insum
os,

considerando
que

o
B

rasiltem
potencialpara

exportar
110

toneladas
de

ouro
em

2020,o
setor

produtivo
de

refino
deixaria

de
consum

ircerta
600

toneladas
de

produtos
quím

icos
produzidos

pela
indústria

brasileira
além

da
perda

de
em

pregos,
exatam

ente
no

cam
inho

inverso
dos

principais
consum

idores
de

ouro
do

m
undo

(C
hina

e
Índia)

que
estim

ulam
a

im
portação

de
ouro

in
bruto

para
que

a
agregação

de
valor

ocorra
nos

seus
próprios

sistem
as

econôm
icos.

Exportação de O
uro B

ruto



M
ercado Joalheiro B

rasileiro e o O
uro

A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________

IB
G

M



✓
E

statísticas

✓
18º m

ercado m
undial no consum

o de 
joalheria –

33 toneladas;

✓
N

úm
ero de Em

presas B
rasil: 1.200 

indústrias e 8 m
il pontos de varejo;

✓
Vendas G

lobais varejo: R
$ 15 bilhões, 

cerca de 2%
 do m

ercado m
undial;

✓
11°Produtor m

undial de ouro em
 

2018 (97 toneladas);

✓
A

proxim
adam

ente 200 m
il em

pregos 
(varejo, indústria e m

ineração);

✓
U

S$ 48 m
ilhões em

 exportações de 
joias em

 2018;

✓
U

S$ 200 m
ilhões em

 exportações de 
gem

as brutas e lapidadas em
 2018;

✓
U

S$ 1,8 bilhão em
 exportações de 

ouro em
 barras em

 2018;

M
ercado Joalheiro B

rasileiro e o O
uro

A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________

IB
G

M



M
ercado Joalheiro B

rasileiro e o O
uro

✓
O

O
uro

é
responsávelporaproxim

adam
ente

45%
do

custo
de

fabricação
de

joias.

✓
O

B
rasil,

exporta
quase

U
S

$
4,7

(R
$

18,8
bilhões)

bilhões/ano
de

ouro
em

bruto
se

valendo
da

Lei
K

andir
que

subsidia
im

postos,
na

hipótese
de

20%
desse

m
etal

fosse
m

anufaturado
pela

indústria
joalheira

no
país

poderíam
os

agregar
m

ais
de

U
S$

1,0
bilhão

à
riqueza

nacionaltodo
ano.

✓
O

ouro
que

abastece
o

setor
joalheiro

no
B

rasil
é

proveniente
da

produção
de

garim
po

que
não

é
exportada,

sujeita
a

todas
as

controvérsias
quanto

a
sua

origem
.

✓
O

ouro,
na

im
ensa

m
aioria

dos
países,

não
é

tributado,
ou

tem
baixa

alíquota
incidente

nas
operações

de
com

pra
e

venda
(Inglaterra,

B
élgica,

C
hina,

Índia,
E

stados
U

nidos,
Tailândia,

etc.).

✓
Visando

garantir
a

rastreabilidade
e

procedência,
o

legislador
deve

fortalecer
a

aquisição
do

ouro
de

garim
po

por
instituição

credenciada
pelo

B
anco

C
entral

do
B

rasil,
zerando

ou
reduzindo

substancialm
ente

a
alíquota

de
um

eventualIVA
,

habilitando
condições

igualitárias
de

concorrência
com

outros
países

produtores. A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________

IB
G

M



A
N

O
R

O
_________________
A

ssociação N
acional do O

uro
_________________


